
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº104 DE 1º DE AGOSTO DE 2025

Dispõe sobre a concessão de gratificação e dá outras providências.
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UPANEMA -  RN,
MATHEUS  VINICIUS  BEZERRA  DE  FARIAS  no  uso  de  suas
atribuições legais, considerando o que preceitua o art. 67, § 1º, I,
alínea “e” da Lei Municipal n. 162 de 13 de dezembro de 1996,
cumulado com o art. 1º, § único da Lei Municipal nº 645 de 20 de
Abril de 2018, RESOLVE:
 
 
Art. 1º Conceder a RONALD AUGUSTO DE FIGUEIREDO AQUINO,
servidor  de  provimento  comissionado,  matrícula  130818-1,  a
gratificação mensal nos termos do art. 2º da Lei Municipal n. 645
de 20 de abril de 2018, observada ainda as disposições do art. 3º do
mesmo diploma legal.
 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com
efeitos retroativos a 1° de fevereiro de 2025.
 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
 
 
Publique-se,
Registre-se,
Cumpra-se.
 
 
Upanema (RN), 1º DE AGOSTO de 2025.
 
 
MATHEUS VINICIUS BEZERRA DE FARIAS
PRESIDENTE
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